
9

Actividade principal (Indique apenas uma actividade)

Tipo de declaração

6

1

Dístico comercial

Actividade económica5

N.o de contribuinte
2

Data de cancelamento

3

  Cada estabelecimento deve entregar uma declaração)

Exercício a que respeita a declaração
4

Normal

Carimbo da Repartição de Finanças de Macau e data de recepção:
12﹕

As instalações onde exerce a actividade são:

11

Nota: Para facilitar a fixação do seu rendimento colectável, queira juntar a demonstração dos resultados do exercício.

Possui registos contabilísticos devidamente organizados que revelam a realidade do rendimento colectável?

Razão Geral

próprias

Junta fotocópia do contrato de arrendamento

Cancelamento

10
NãoSim

Resultados do exercício

1.
Vendas e/ou prestações de serviços

2.
Despesas e custos

3.  (1 - 2)
Resultados antes dos impostos (prejuízos indicados entre parênteses) (1 - 2)

1

2

3

$

$

$

N.o de empregados Apresentou a relação nominal M3/M4 do Imposto Profissional do exercício
a que respeita a declaração?

7 8

        Não

Sim

Se se dedica à actividade de importação e exportação, indique os principais artigos que comercializa.

Governo da Região
 Administrativa Especial de Macau

Direcção dos Serviços de Finanças
Declaração do Imposto Complementar de

Rendimentos - Grupo B

Nome do contribuinte
 ou designação social

Endereço do
estabelecimento

N.o de cadastro

DSF  Modelo 255

M/1
M/1

Se respondeu “Sim” indique os registos contabilísticos abaixo discriminados que possui.

10
/2

02
5

Balanço OutrosDocumentos de suporteDemonstração de Resultados

senhorio :

renda mensal:arrendadas

04
/2

02
6
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Dividendos

13

  Observações14

I

Proveniência

Restantes

Proveniência

II

  Outros rendimentos

15
A presente declaração corresponde à verdade e não omite qualquer informação pedida.

Contribuinte

   Representante legal

O Declarante

Tipo e número do documento de identificação do
declarante

  Telefone de contacto / Fax
(Assinatura e Carimbo)

Nota: Nos termos do n.º 1 do artigo 64.º do Regulamento do Imposto Complementar de Rendimentos, a falta ou inexactidão das declarações que os contribuintes
são obrigados a apresentar, bem como as omissões nelas verificadas serão punidas com multa de 100,00 a 10.000,00 patacas.

Instruções para o preenchimento da presente Declaração de Rendimentos e outras informações

1. A presente declaração enquadra-se no artigo 10.º do Regulamento do Imposto Complementar de Rendimentos (RICR).

2. Os contribuintes do Grupo B deverão apresentar esta declaração durante os meses de Fevereiro e Março do ano seguinte ao que os rendimentos se

reportam. No caso de cancelamento de actividade esta declaração deverá ser entregue no prazo máximo de 15 dias contados da data do cancelamento.

3. A declaração deve ser entregue em duplicado, sendo o 2.º exemplar, depois de autenticado pelos Serviços, devolvido ao contribuinte como comprovante

da entrega.

4. A unidade monetária a utilizar na presente declaração é a pataca.

5. Deve ser apresentada uma declaração para cada estabelecimento.

6. Só é necessário apôr o carimbo da empresa no quadro 15 quando se trate de sociedade.

7. Deve juntar fotocópia do documento de identificação da pessoa que assinou esta declaração de rendimentos.

8. No caso de subsistirem dúvidas quanto ao preenchimento desta declaração, ou outras relacionadas com o Imposto Complementar de

Rendimentos, pode entrar em contacto com o Núcleo do Imposto Complementar de Rendimentos – Grupo B e Contribuição Industrial

(Tel: 8599 0325) ou o Núcleo de Informações Fiscais (Tel: 2833 6886).
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